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I - RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Decreto Legislativo
nO172, de 2016, de iniciativa do nobre Deputado Chico Vigilante, que concede título de
Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria Isabel Caetano dos Reis.

Em sua justificação o autor expõe a extensa trajetória de engajamento em lutas
políticas por categorias de trabalhadores desassistidas, enfatizando aspectos que
justificam a concessão do título.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao Projeto de Decreto
Legislativo.

É o relatório.

lI-VOTO DO RELATOR

Conforme disposto nos arts. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, incumbe a
esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer acerca da Admissibilidade das
proposições em geral quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade"
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regimentalidade, técnica legislativa e redação, proferindo parecer de caráter terminativo
quanto aos três primeiros aspectos.

Nesse sentido, a Lei Orgânica do Distrito Federal em seu art. 60, XL, atribui
competências privativas da Câmara Legislativa:

':4rt. 60 ...

XL - conceder título de cidadão
benemérito ou honorário, nos
termos do regimento interno."

Por tais considerações, entendemos que a Senhora Maria Isabel Caetano dos Reis
é merecedora desta honraria por sua contribuição em busca de dignidade e respeito aos
trabalhadores terceirizados do DF, tendo em vista a desenvoltura de excepcional
trabalho frente à uma importante e respeitada categoria de trabalhadores.

Desta forma, a presente proposição atende todos os requisitos estabelecidos na
Resolução nO250, de 2011, e, portanto, não há óbice a sua aprovação, encontrando-
se respaldada sob o ponto de vista legal e regimental.

Pelo exposto, somos, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, pela
admissibilidade do Projeto de Decreto Legislativo nO 172 de 2016, de autoria do
Deputado Chico Vigilante, por atender aos requisitos de constitucionalidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.

É o voto.

Sala das Comissões, em 2016.
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Assinamevotamoparecerna reuniãorealizadaem 1'< / /2-.1 I t, , osSenhoresDeputados:

Presidente Acomoanhamento
Nome do Relator Desta- AssinaturasParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Sandra Faraj (J '\ (I
Chico Leite ~ f' j'
Robério Negreiros R. ~ ',/,-
Raimundo Ribeiro ~ / ,/
Bispo Renato Andrade /

Suplentes /
Prof. Israel Batista -Luzia de Paula - "Rafael Prudente - ~,
Liliane Roriz - Q'A J \
Júlio César ~ - C\
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